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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~~ 
~SL r.11 

PROJETO DE RESOLUÇftO NQ ao~Ci2:.. 

Estende aos Servidores do Poder Legislativo 
o Benefício do Vale-Transporte. 

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espiri 
to Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Art. 1Q - Fica estendido aos servidores da Câmara Municipal os 
benefícios da Lei Municipal nº 3.416·, 21 de março de 
1989, alterada pela· Lei nº 3.522, de 12 de abril de 
1990 e do Acordo Coletivo de Trabalho (Proc. TRT nº 
047779/91) cláusula qulnta, na forma desta resolução. 

Art. 2Q - Os servidores ativos.da Câmara Municipal, efetivos e 
comissionados, que recebem vencimento mensal, excluídas 
as vantagens individuais, até 3 (três) vezes o valor 
correspondente ao menor padrão de vencimento do Quadro 
de Funcionários Efetivos do Poder Legislativo (Carreira 
I - Classe A), terão direito ao pagamento integral pela 
Câmara das despesas com transporte, definido na lei. 

Art. 3º - As condições e as regras para os servidores municipais' 
do Legislativo, obterem o vale-transporte_, permanecem 
as mesmas da Lei nº 3.416, de 21 de março de 1989, in
clusive, quanto aos demais servidores da Câmara Munici
pal. 

Art. ·4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica 
ção, ficando revogadas as disposições em ~ontrário. 

Sala das Sessões, 24 de março de 1992. 

Mesa 

N. "J).6'.;L .. f'l.-1 _a_s_ _______ Li;uro_5;! __ ~----·-

~°..'.~.'''"·=i:t=~~-d4 10.~ 
Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO' 

FÕLFJA N. º .. Qo_32 

. DATA _____ ~g../ __ 03---1
-

9
-2--

RU BRJ ~-·· ····--CA . 
·.. -----.... ~.. .. .... _·----........... ._ 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE RESOLUÇAO. 

S~gundo estatu±u o parágrafo Único, do 
art. 1º, da Lei Municipal nº 3.416, de 21 de março de 1989, o Po
der Legislativo por ato pr6prio, pode estender o benefício do 
Vale-transporte aos seus servidores, o que foi feito através da 
lei nº 3.520, de 14 de dezembro de 1989. 

Acontece, que tal benefício instituído na 
citada Lei foi alterado com a Lei nº 3.552, de 12 de abril de 1. 
990, para pagamento integral aos servidores que percebiam até 02 
salários mínimos. Posterior-mente, porém, através do Acordo Cole
tivo de Trabalho firmado entre o Município de Colatina, represen
tado pelo Exmº. Sr. Prefeito, e o Sindicato dos Servidores Públi
cos Municipais de Colatina, na cláusula quinta, foi ampliado o 
benefício do vàle-transporte à base de cálculo de até 3 salários' 
mínimos, calculado de acordo com a resposta do of. 036/92 anexa. 

Por fim, vale realçar, que o projeto de 
Resolução apresentado, busca cumprir os preceitos constitucionais 
que estabelecem a isonomia entre os servidores do Legislativo com 
o Executivo (art. 39, §1Q, CF); e que não ado~ou o salgrio míni -
mo corno base de cálculo, porque é vedado. pela Carta Ma~na. (art.7º 
inciso IV, da CF.). 

Desta forma, solicitamos aos nobres cole
gas vereadores apreciarem a matéria, póis trata-se de competência 
exclusiva da Câmara Municipal, de conformidade com o estatuído no 
inciso II, do art. 55, de nossa Lei Orgânica. 

Colatina-ES, 24 de março de 1992. 

.. · ~A/ 
JOS11: DONALD 

PRESID 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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Fôi..HA N.º .. QQ. .. k~.-----
DATA__. ~L51f:rl-·'7_C.: 
RUBRICA ______ .. ~···-···-=. """""""""" 

036/92 . 
., .:1· 

. Em,: Oó de março de; , 992 
• ': ·,:· ' • 1 ,• • :·. __ ••• • • • ~- ••• : 

' •. r' ;?::·~ . ~ i r 

Do • • d ,.. ·1 • • 1 d e 1 · Prcsaocntd. a Camar.a 1:un_1c1pa e: o at1 na 
' ,I,' '; '•' ' ' !. ,., 

Sccrct~rio Mµnicipél.;de Aclministraçao e Jos 
\ .. ~-

~ZE F. So 1 i e H:aç;;o( fllz). '. '· , 
. ._.;) . ' ·.:.-

··: __ .r 
: ·~ ' 

. t 
:- ' '.. '1 

'j.··<,>' r· , . , ' . 
. ··1:-. .,: .. ' .1' -;· , . 

. ';'. .': . :. ' :· :'(·_.'' ·: 

f'rczndo Senhor ' . ·'·: · · · - 'ô·' , '· · 
•' .-: ~ :t- < ; .' :~"<: i:' :"·f,··:<; ... ; 

. : ... :Jcrido em:;,:vi_sta:_Q.<f ntere~se desse ,·ggrcq i o Poder c1:: " :.::.: . 'r .:,. ): ... :, .. ,:_ ' .. : .-'.- . -_ ... j· ., ,;· .. -. .. 

estender o'.b_enóf1cio,,~o. Y:ale .transport;e_ .aos seu.s. servidor-on, en 
- ... ~ ~ :') .. ,._.,:,,1:,.': .'~:~~; '.-\·'.' . '-, .: .· N •' .. \· ~ '' .• '... ;-.• ~, . 

tamos so 1 i e t tando a:_·.v. Sa.Jnformaçocs sobre como_;_ procede () ::~un 1 
•': ~: ,._::.::;1'1·;', ·.:f I•": ~ ~'·-:" ·.:'!>,.!~, : . .-.. ,· ... ;;,.~.:;.:'. •<;'·.:':: • ;·~ ~' i• '·,,: . . ' .;., •. 

C j pa f I dad~ .inc;{,'co~Ces's~(){'desse<bencff c·j'o''ta~S séUS fUllC Í 011~1" Í O'.~, 
1 • •.• ' . • : • . >, . ..\. ~~-. ·. -~ ... ---.~; ..... ·:·>.-· .. . : ,. '' : : \ ~-·/ ._·.: : '..: . 

-' ;. '· Outr<>~s.i _ _m/~o 1 Lci_,:t,a,~os<e~:Ç) ~rec i 111,errc_os s0f>r,0 ~n:y-, 
-~ ..... - ,:· .·:'··,·-~:·\'.~1~_- ...... ~ .... -:.'_.'.~·1·· .·· .··Í''-.'.:'. .·.:.i.··· 

sao feitos o.s·'.c.alculoa'.·.:pélra.diognosticar" se o servido1· tem (J lJ 
. • . . •. ," ;- ,- . . . • ; ·,·, ;~ •• ·-. 1 • ' ·- : ' . - '. . • .• - • !· • - ' • . • . ' .• 

.nao d i re}t~'.'.;~q· b.p~ef_f~:f~i~Ço~o-:Y~rhce_d~rl./~~--,'caso_:;~~lc func i o n~P ·i O!'J 
,,: :'".··.f:,;;-~·:~:-.\''.'" :··' .-;~~~~~~-.~·:::··.:~;-J:~·:.:-· ·:·~.;·_.:·:';\'_·-/',·~ -~ - ·-·~·~·f> .. -'."··-·. ·.'·, . 

estatutar i os\''e 'no~ caso''1dei -funcionar i o's>cujas ·cfespcsan com 'tl"'é.Jrl~1 
, N . . ·. ·.' .;,'.~'.'_..<'", ;:·~-..... : :,!·.·.< ':,?1.:'_ ·.· ~ ' '. _-:::·>.:~.:·<< ~· :. . :.·>,(····~ .. ··',·,.·. . ,~ ... 

porte sao:· d~· .. óarater.;·Jnterroun Í,c!'.I pa 1. /J ·: ; 
. ·' · :.:.~ ·v,: < .. .'i·(~.:J\ , :_ f· ·. -:.,·<-.':::;·· .. _:.~· .. :_-·,:.:·· . .-.·_-_;~"-."·'-.,'.:.',.·(.-··; · ~ /.··:, ;··,·/~:·:... . . . . . 

: \ · f \;,: .. ;:ce_rtos'. d~ .. at~nç~~:,,:9e ,,V• ~a~~;· vai cn10-no_!3 do cnseJo 
.,· ,,"".<;"'•· ... ··_.~. "· ... •.-'j-~/~·~·· ......... '.. ~!,·. ·:-;:·.=:~ '"·:·:·,. . ._ •"•_: ::· ~:·"':. . . " .... 

par ri renovar~~-':l_h~-; noss()~ prot~sJ::os, de· .estima e· cone i d!>.ro~~o • 
. . :::··' .· ,:,;![·,> }·.~1~::<"""f ·_::":;;;;\·: ;' .--.:·,;) ··: 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
~re·leHura MmiliEip[tii de Kmih1thu!! 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 
C.G.C. 27.165.729/0001-74 - Tel: 722·5000 - ramais · 121 - 122 - 123 

FÔLHA N.0.~_.5 

DATA~q J o3 /e; 'G. ····· ... 4I- ····-
BUBRICA --- '"T----

Colatina, 16 de março de 1.992. 

Do: Secretário Mun. de Administração e dos Recursos Humanos 
Ao: Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

- - -- -- --~ --- '----.: -- -

Em atendimento ao OF.036/92, informamos 
que todos os funcionários desta Prefeitura que necessita de 
transporte para deslocamento de sua residência ao local de tr~ 
balho, são benefeciados com o vale-transporte, sendo que o fl1!!, 
cionário que percebe abaixo de 03 (três) saláries mínimos e~ 
cluidos quaisquer outras vantagens recebe o vale-transporte 
gratuita e os que percebem acima de 03 (três) salários mÍnimGs 
os descontos são feitos nos moldes da Lei Federal. Os cálculos 
efetuados para def iniçãe de benefÍcie. são eeseados no Quadro ' 
Geral de Salárips do Poder Executivo Municipal. 

Com relação aos Funcionários Estatutá ' 
rios o procedimento é o mesm0.para os que necessitam.de trans 
porte intermunicipal, esta Prefeitura não faz distinção, os 
direitos são iguais. 

reivindicada, 

i. _....... 

Certos de Termos atendido a s.<:>°licitação 

Atenciosamente, 

-=-=====::::;ij&t\Ã:~~~ ·~~f'::__ 
~rgtMíro JJaúJrtflt 

~~--

"O TRABALHO TODO VENCE" 

• 
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LEI NQ 3.416, DE 21 DE MARÇO DE l 989. 

DisrZ·0 s0i.nC' .:i inslitu\ 30 ào Va.Je 
.Transpor t. e- í' a r a os !>e: r vi (i (> r e s d e- Poder 

E~~~~.l'.1~1_L~i PH).'.. _____ -----

F él ~· (1 S. a h e r q li [: " e ;i 111 ;J r [J M LI n i e j p a 1 d e 

C c·l vt 'ir1~i. (i'. L'.~t .. 1cl(• d-:· !;_f;pi ri t.o Sant e. ;i·provciu ·(· Eu f'<1w· i n11<1 ,., Sc-1•11 i nt.e L<d: 

/·. : L ~ µ l 1 1 ~- - C' \. n } ( ·-· '!" ! ; 1 n:; j I( 1 r l e j n 5 t ) 1_ u :i c1 l' .i, ( ! ~~ 1.. (-: j r ~' .:.i e r ;1 1 11 '·- . 7 . ú 1 r . d í:' 1 6 à e <l r:: ~ 

;·. t' 111 IH l • d e 1 <.J ií j , [ j c a e s t e n d i d e· a os SE' r v i ci u te ::-, f' ;1 b l i cc.• s M u n i e i p a i 5 • na 

Í<•nna E' condiç;es estipuladas nesta Lei. 

. ., l'ar·~grafo L1nico - O Poder Legislativo por ato ·pr~prio, pode estender o beneficio 

previsto nesta·Lei aos seus servidores. 

Artigo 2~ - 0 benef Ício do Vale-Transporte compreende: 

a - O pagamento integral pela Administraç;o das despesas com transpor 

te do servidor que percebe, mensalmente. at~ 1,5 (uma e meia) ve 

zes o vnlor correspondei1te ao menor· paàr~o de vencimento do Qu~ 

dro Permanente do Serviço Civil do Poder Executivo Municipal. 

r• - Excetuado o disposto 1ia a1Ínea anterior. o pagamento pela AdminiE_ 

tra~:~c àa~ despesaf. com Lnrnsp6rt~ qu~, exceàan1 a 6~; ( seis)por ce~ 
to do vencimento ou sal~rio b~sico, excluidos quaisquer adicio 
nais ou vantagens percebidas pelo servidor. 

J\rtit:o 3° - [11Le11de-sc· come· despesélf' com transporte a soma mpnsvl dos gastos efe 
tu;1clo~;. [.•<ira rusteio dcf'. c.1.c-•oloc:amenr.o~; d0. scn:ido1:, p0r um ou .. mais mo 

d C':: d e t r a n s JW r t e e o 1 e L i v o , · e n t r e a sua r e s i d~ n e i a e r> seu 1 oca 1 d e 

traball10 e vice-versa, computados somente os dias (1teis. 

Artigo 4° - Para fin~ de c~lculo do valor do Vale-Transporte ser~ adotada a tari 

Ía integra] do deslocamento. isenta de descontos, íllE.'S~O que previsto 
112 le~islHçâ0 local. 

\, 
J 

.. 

, 
!·:ira fazer jus ao \lale-Trn11sporle, o servidor devera informar, por es 
crito. ;:io Gabinete do Prefeito: 

a - Nome, carg<.' e matricula: 

b - EnderC'ço resjdencial: 

e - Perc~rso e modalidade de locomoçi6 mais adequada ao deslocamento' 
entre sua resid~nc{a e o local de trabalho. 

li?- /1s iníl 1 rmacs~es deverão ser alualizadas sempre que ocorrer qualquer al 

LPraçâc• nas indicações previstas no "caput" deste artigo. 

2°- No ato em que prestar as informações, o servidor firmar~ compromisso 

d( utí lizaçâo do Vale-T~ansporte exclusivamente para seu efetivo des 

ic 1 c:amenro de resid~ncia-trabalho e, vice-versa. 
3°- As i11formaç;es inexatas que induzam a Adminislraç;o P~blica em erro 

.ou o u~;o i11dcviclo do Vale-Transporte constiLuir?ío falta grave, acarre 

tando ao inf~ator a perda do beneficio, al~m das penalidades previE_ 

Lns rw legislar;~~J espe ~4ª(;2 
::----......... ~-"""'~ 

•, .· -
-~.--

i'/\1C - GAPRE 16 .. 00 - 5.!'00 Folhas - 02/S!1 - Cc·mprmsa 

1 1 

...... ...,, . 
1 

1 

li 
! 

~-; 

~ 
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ESTADO llC' 1sr·iF.ITO SANTC' 

Pr~kitura :municipal rr~ [utaU!:rn 
GABlhJC:TE DO PREFEITO 
DILO Bll'-!'..:: ... 6 

B"r l!1l1it Jrnc: .. m h . l21·5CO' firmai: 127 - 13Z • Cnlollns • [S 

,. 

9 R 9 .................•.•••. • ... • . 

, 
4 ~ - C' s t- r v i d o r p NI e r a r e que r e r em q u a:· l que ·r· e p o e :-i " j unto a o G i1 b i n e te . a s u s 

!'"11;-.~~c' dr, li(·1wfÍcio. 
Ani1•u (,e: - I~ vc·d<ida ri cu111ul;iç;10 do benl'liciti corn ()U!ra~; vantagc·ns ri:;l;itívas ao 

Va l C'-T ra11~;portC:' de servi dor. 

/\ri i1•0 7'" - (' be11c:>rlcio de• Vale-Tnrnsport:e ser~ suspenso .nas hip~téses .de f~ri.as, 
J i,-,. ;-.~:1:-.. 1:11 t·rrupç~(,· (iu r.11r-;r0ns;o do cont r:1u.• àe trabalho. sus.pensão 

ciis' ipJ i11ar. c·u t•uLrc's afrist;-imenLos qu~ impcq·L('fll nA intC'rrupçÃo pr.ov2_ 
soria do exercício. 

Artigo 89 - A distribuíç~o do.Vale-Transporte sera efetuada na forma e nas datas 
definidas pélo Poder Ex~cutivo Municipal. 

, . ' 

Artigo 9~ - A. cc~cess~o do Vale-Transporte sera anotada na Carteira de Trabalho e 

Previd;~cia S~cial, no caso de ~ervidores regidos pela CLT, e nos as 

sentamentos funcionais, quando se tr<Jtar de funcion~río estatut~rio. 
Artigo 10 - O Vale~Tiansporte não tem.n<Jturez~ salarial e nem se incorporara a 

r0muneração do servidor p<lra quaisquer efeitos, bem como nao consti 

t11i base de incid;ncia de conlríbuição previdenci~ri.a ou de FGTS e 

não configura rendimento trlhut~vel~ 
Artigo 11 - iica vedada a substituição do benefÍcio do Vale-Transporte por anteci 

pa.ção em dinheiro ou qualquer outra forma de pa.gamento. 

Artigo 12 - Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as normas contidas na Lei. Fede 

ral nº 7.418, de 16 de dezembto de 1 985, e no Decreto n9 98.180, de 
1 C! de ciezcmi.irc• de l -C:i°85, é1ue à r.egu lnmentc;·u·. 

Artigo 13 - O Poder Executivo regulamentar~ a presente Lei no prazo de 30(trinta) 

dias, a contar de sua pub1i.cação. 

Artigo 14 - As despesas com a execução da presente Lei. correrao a conta das dota 

çoes orçamentarias proprias, que serao suplementadas. se necessario. 

Artigo l.':i - E':ta Lei entra em vigot- na data de sua puhliu1ção. 

Artigo 16 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 
Registre-se, Publique-se' e Cumpra-se . 

· Gabinete .do Prefeito Municipal de Colat ina, em 21 ele milrço cl lf<._89. 

~--_----'----4-~~ 
Pre eito Municipal 

1'11-JC - GAl'RE 16.00 • 5.000 Folhas - oi/89 - Comprcnsa 
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r~sT ADO DO ESPÍRITO SANTO 
Pr2ieitGr~ munidp61 di! [Dh1ti:üime 
GABINETE 00 PREFEITO 
DILO BINDA 
81111 CleiliD Jo11es. 90 · illl 722-lillOO ilõllwlS 121 1 C2 - ColOH!ID - fS 

LEI N2 3.552, DE 12 DE ABRIL DE 1 990. 

Altera diopoeiçÕo da al:Cnea "a.11 do Ar 

tigo 22 da lei 3. '•16, de 21 de innrço 

de 1 989: 

Faço saber que a Cem.ara Municipal da 

Colutina, do Estado do Espírito Santo, aprovou a Eu aanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - A alínea "a" do Artigo 22 da Lei 3.416, de 21 de março da 1 989 

que trata da instituição do vale-transporte pElrn os servidores do 

Poder ~tecutivo Municipal passa a vigorar com a oeguinte redação: 

Artigo 2g - O benefício do vale-transporte compreende: 

"a - O pagamento integral pela Adliilinifiltração da.o deisp~ 

ena com transporte do servidor qu\'l porccba,, meu 
/' ~-------

salmente, ate o valor ~9~reapJ\nden.t_e a 02 (dois} /1 
~.:-r= 

_sa.lários mínimos". 
Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publ:f.cacao, ficando revo 

gadas as diaposicÕes em contrário. 

Regiwtre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Colatina, em 12 de abril de 
--~ 

----
Chefe do Gab7 do 

110 TRABALHO TUDO VENCE11 

.-<::? ' ~ ,:-_) . . 
~-....._, __ 

Pref ei~ Mun:f.cipalo 
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Q ~ rr\~~ ,d.e G:Jl~c-. 1 do ~"d~'V 

~ ~ dé. QU..Or.) - " ,...;. ~eOe.o ~ -~ 1 -rYO ~ ' ' ~~ 1 

dol 

f\~RChlf\ :. ___ ............. . 

G. .c.J.:ri;'~ «< ca. '' ~e a.,'-\\~ Z Q oo. ~ ~ ~ ~ G .ô b , ~e ..2 J j 

ele~ de ~1:1i~>-~ ~ óc.. -~t,_;t:u~~ 

do~ .... ~~~·~~ r~.,;.._<101~ c\ofG_ 

~ ~~ ~~cJ ~~ ~ ~(j~~"'-

·~·O...~-~~: ' 
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I!:STAOO DO ESPlHITO SANTO 

Procuradoria Geral do Município de Colatina 

EXMA. SRA. ORA, JUTZA PRESIDENTE DO EGR[GIO TRIBUNAL REGIONAL· DO TRABALHO DA 

lJa. REGJAO - ESPTRlTO SANTO. 

r· __ •• 

·- ' 

.. 
... .. , 

!· •. _.; 
.,. , 

{.•' 

\ 1 "1 
• ~ - ,1 

.· 
( 1.j '·• 

,. ' 

:· ,' 

. SINDICATO DOS· SERVIDORES PíJUl.ICOS MUN!ClPf\IS [Jl í.OLAi'J· 
_.,. ...... _.._ .... -.-~.__ ....... ..,....__._,...._,.. __ ........ ~ ... -·-· ·--"'··-··· ...--~.._, ..... _, __ • •••·· ... ~ -~-~ ..... """;i, 

' 
gais respectivamente, Sr. Presidente cio Sindicato e Pr·efei Ln Municip<1·1, es-

tes, por seus proG:.urador~es, jâ qua '! ifi cados nos A1Jtus do -~'.5il!!l.Q __ .~.QLL.JJY~~ , 

processo n~' 04779/91, 11 i n f·i ne 11 as;, i nadas e vêem, ã prc·::e11çu de V 
1

. t~,Y.ii. t l'X-

por e requerer o seguinte: · 

1- Que, apos a reun·ião extra··ofú:ial, n~al'izada:· ·no 

d·i a 02 do corrente mês 1 no Gabinete \Je V. Exa, ~ flS pat"tes d1e'.1a.1·a111 a co1.1cl u-
·• 

são e optaram pela HOMOLOG~l\O DO ACOfWO COLETIVO DE THJl.BALllO, com a~. sc•gui~ 
' ---- ~-.. - .. ·--~·----.... . ---· .. --~--------

tes a ·1 te rações: 
. 

a) Fica -E~THHA a, CUWSULt1 OtCIM/\ SEXT/\, por ·foti r pr::_ 
·-~-;1- . ~---~----..---~-·---·-·· 

ce'lto s Cons t ituc;i ona is;. · 
_,' ' 

. ~)A Cl~usul~· VIGrSIMA TERCEiRA possa a ter a.seguin-
---:--~···~ -· -...... 

. t~ redação: " 1. ' ' 
. ' ,·, r 

. tLAUSULA irGESIM~·TERCEIRA: COMfSSAO PARlT~RIA-·· Fica. . -"'"' ...,...____. __ .... ...,.. ... -.... 

'iprovada a c~iaçio da Comissão Parltãria, co~posta pe-. 
'J 1 ' • ' ' 

·ln Pres·ident~·do Sindicato- SR.' JORGINO ANOREATTA" ~ 
,. 

. ....: . . -~-- .. -·----------------- ----·--~---·-· ---------· ,• 

"O 'TJlAUAU10 :'fUDO VENCE" 
• 1 • 

. . \: 

.· 
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FOLHA N.º .. aJJ ... ___ . 
DATA_~ç[tJJ03 - 0--

ESTADO DO .ESPlRlTO SANTO • • RUB ~--.. ··-·-~--13..f-_ 
Procuradoria Geral do Municip10 de Cola~na· RICA_~.-= .. -.-. .. -.-• ._ fl s. 02 

e o SR. Vereador CARLOS AURtLIO LI NHALLES. 

Parãg~a'Fo Onico- A referida Comissão cont~~ 
tara diretamente com o Exrno. Sr. Prefei-: 
to .Municipal, ou a quem ele determinar, até 

o quinto dia Gtil do m~s subsequente, onde 
colherã dados necessãrios ao acompanhamen
to da Receita Municipal. 

2- Que, ratificam na integralidade as demAis clãJ .... 
sul as do ACORDO COLEtIVO D& TRABÀL~O, firmado entre os requerentes~ n~s 

termos constantes do documento jâ' i ncl Llte> nos autos; 

3- Que, as .custas processuai.s sedio 11 pro rata" 

~ VIST~ DO.EXPOSTO, 

Requer, ã V. Exa., de pleno acordo a ~l_:OGAÇ_!\O 

UO /\CUROO COLETIVO DE TRABALHO, com a extinção da CU\USULA DECJMA SEX 
--~--- - ' -~- -----·~ 

T~ e seus _R_es_..p_e_c_t_iv_o...;.s_Pa_r_ã..acg.,...;_a·_Fo_s, e com a nova redação da S1-~?~-

GESIMA TERCEIRA e seu Parigrufo Onico, ratificando ~n todos os .seus 
. 

termos as demais clãusulas, ·para· que tenham os devidos efeitos leqn'i's. 

J~nta esta aos autos 

Pede Deferimento 

Vit5ria-ES., 04 de dezembro de 1991 
"\ . 

. 
~~ff;-f· 

PROCURADOR DO ~ISPMC 
DR. JOVENTINO.PIMENl;A DE ARAUJO 

. OAB/ES. 5,95'r.: ·~ .. 

Eliza ··§}. , ~~ini 
Procuradora e_ral do ·Municipio. de Co'lat'ina 

OAB/ES. 3.583 -Dec.Mun. 6.178/90 

ºO TRADALllO TUDO VENCE" 

.... 
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FÔLHA N.0 ..{f_ ___ _ 

/\e o rrn o e o l. E lJ V o D E T IU\ B /\ l 11 o 

DATA e).:}- k")3 ·Fiz ·. -·-····----Í.=-=-n-----' .. ! __ _ 

BUBRICA __ =~''":-=~--•. -.• ......_ 

Q li E ENTRE s l f /\,7. EM • u E u l'I L/11) o o s J rw l C/\r o o os ' s E R 
V l.O o 1n s p o 13 L 1 e () s M lHl 1 e 1 p /\ 1 s D [ e () L /\ r 1 N /\ - [ s ' [ N TJ D A 
D E s I N D 1 e /\ L [) E p H l M E 1 R () G íl /\ u ~ R E r [( E s un /\ N D o {\ • ' e!::. 
T F e.; () I~ l /\ p IW F l s s 1 o 1'11\ L , e o M s F IJ E À {\ V . e r: T (J L 1 o ' V /\ R 

·--
G /\ S. 59 - ElJlFiCJU COl.lll'i[H - Sf\l_f\ ~ll'.l -· CENTHO - . 
e o LA T I N /\ - [ s . ' p E I~ s () N /\ L l lJ /\ [J r: 'J u p í [) l e/\ /~ ., [U\ V É s D E R E 
G r s T R o e l V I I_ N (l ' e A Í{ T frn 1 o [l E 1 f! o F í e J () [){\ e o M /\ r~ e A 
lH. ' e o L /\ T l N /\ - E s .i D E ou rn o 1. /\ ll o {\ p R FF r 1 T u n /\ M lJ N l.C 1 
p f 1 L [) E e () L {\ T J N !\ - [ s "' 11 F. s s () {\ 'J lJ n J [i J e /\ 1 ir IJ 1 Í{ E[ T o 
P Ü B L J r: O 1 N TE 1\ MO , E~; 1 1\ BE 1. f. C 1 fl /\ À f{ 1.1 /\ f.1 !~ L V 1 N .. ·,1 O N E. S ~ 
9 o .. E s p 1.. /\ N /\ trn ; -- e o L /\ l r fj /\ '" F. s ' IH ~; 1 F. /\'[ o R [ p 1u: s E N 

1 ' 

T li U OS POR SE lJ Q 11~ 1:: 1 CJ H P li l: ;~ l D [ N l L , ,11 ! I~ r; l IHJ MI D I{ E/\ T 
T /\ . e o MI s s í\ o Dr: l'lF. G ()e 1 f\ r; i\ u f:: n [ll f( e; U•I 1 M\T E s D A p r. E: 
F E [ n: R /\ M IJ N 1 e 1 r: /\ 1 1) E e IJ 1 /\ 1 ! M /\ J o L X W' <~ R . /\ íJ l, L s o f·l 1 

V l L A ( /\ n r: F IH. l T /\ s [ u r \ " . M f\I.! l. /\ [ 1 1 / /\ 1q: 'J 11 T () N J N J '. 

M [ u l f 1 N T E /\ s s F_ G lJ l N ., [ s e L .i\ u s 11 L /\ ~; [ e 1) n ll 1 e f i [-: '.) . ·,· .. 
• 1 

' [) /\ s {\oi)[ [ e o N !l I e ü E s D E ·1- R A ll /\UI{_) 
-- .. -···--- ---·--~·---·-·------···---!..-·----- -----------··-·-~·-·------· -·-

~~~~-~-~~-~.~-~BJJ:~~l.~A -·MEDIDA DE PIUJTEÇ!\O i\ S/\ÜL1E. [ lNTEGí<lfJADE F·ÍSJC/\' 
DO SERVlDOI~ · /\ PMC se compromete' a õdotnr as nec1.!ss,)1·i0s ·mecli.das pa 
r a r~ l i Ili i n J ç Õ o d a i n s a 1 u b r i d v d e e (1 e r-i r. u ·1 o s i d a d e n o s 1 1H "' i s cl p · t r fl b a 
1 li o o t r .:i v é '.; d e 111 r~ i o s cl e p rote ç ã 9 Ç; o 1 e l: ·j v iJ , d c1 f o r 111 <1 !'? f i r· i e n t (! (' .. . q u e 
11iio ·i111plique::111 ern i11i:Ô11iodos ou d·if,icttld<Hf-es sup'le111et1tiirr!!'; uo'.; ·.se1'virlo .· . -rcs. 

1 -·· ' 

P /\ R A G H f\ F O CI i'l 1 C O - Os fl d i ci.o no i s d 'e ·i rr s <:11 u b r i d ii d e f~ p e r"i eu 1 o s i d a de : s _t 
,,-; o-[i·;;;9-(;·;;-·-1~líl'-·c·(~ n for 111 í d c.1 d e 'e 0111 CJ l ;e g i s ·1 tH; ;rn t r aba ·1 h ·i s 1: G t~ 111 . v :i g Cl r < :: 

J ' - •• 

• 1 - - -

~-~_0_u s u_~ .. ~~ .~.(~-~ J:I~!.~ ·- E Q u ·1 P /\ME N 1 os D1E · se G UI~ li M 1; /\ ·- 's t=! r ~ oh r ; ç1 a t () r ·i o~ .. :: .·rio r · 
part:e da !'1<1C o fornE'cimento a se11··; servidtH~!S de equip:!inerito'.:. df~.·s.e9u 

/-·-, rançu ta·is como:. lt)''vns,.·botini1s, lJot0s, 1118sc.:ir;'1s e Cí:llJits de cli.u.v:11,. .. e. 
os de1nb.is 0q11ip0111enLos neces'.;i11 .. ·io.s, de vcorclrJ com (l Lrf1iia·11io éxecu_. 

. . . ... 
.. ... 

lado. ·. '-'1 .• 

CLÁUSULA T [ f~ CE_ 1 IU\ - ·r R A N S P O í( l E - ( f ·j e u ri s se 9 u r a d o t r <.1 n s p r) r te> . 111 ti i. s, se CJ u 
·y.~)-cê'i~i;(J~---(~-;;~; ... i.rl·T;-ã~; 1 o n iHI o , e o 111 b 1:1r] e os e e se iJ cl ;-is , pura f i) e i J°·i l:én' ··o o e(~~ 
so de rnull1P.res e pessoas idos;is. :na ·1ocomoc;iio do'.1sr.rvioion~s sai.rido do . 

pátio para o local ele trr1ball10, se11cln n r1\::~:J110 f!xy1~1~sivn P•Jr'iJ l.t~~\rtS.JlO.!::_. 
t e d t' '~ e r v i d o r 1; s . ~ \ C,7 \ / 0::i 1 ; ." ,d':'~-

.. '~ ' 

. (~·.······,, . 

_, . ~ tJ'!J 

.· 



· .. '• ' '' t'°;~· ·- ~ . . .' ! : ,· J - ' .-. - ., •,•, •• 1 • 

Jl,J •• , , • . • ·.:.:- ,, ' •• , • • • ~q- o J /j '"), 

; '· 

i :·,~~ ·~,LAUSU.LA QUARTA. - TRANSPORTE DE l'ROí mum ~~:;~~1=::~ó~:~o t con~ 
r r41-r te g r a t li ·i to a os p r oJ e s s ores que ty a 11 a l h c.1111 n a s .. e se o l as _d i s ta n te s d a 

. i) {:;.'_ .- , -. 

.. ·. 
' .;· , . 

,. 

. · ,~ . ' ' . 

.- ·.r" __ '":', 

;r... ~ .• '• 

· s e-d r-! d o M u 11 ·i e i p ·j o , e m a t é -3 O ( t r i n t a ) d 1 r.1 s i) p º r t ·i r d a él s s i n i.J t u rt1 '· do· 
presente acordo'. . l .. 

e 1. Á lJ s li L A Q u J N T /\ ~ , V A 1. E T R A N s r orn [' -a o s se \" V i d o rr~ s q u I~ p (~ r e e b (~ m-' . d e o l a. 
Õ :~-$-ã"f'à-;:-i~s-)~1 fn i 111 ~) s , é ~lar a n t l ri o .o v a 1 e t r n n s por te . u r a t LI ·i to _-e a r)-s - que _ 
'percebem acirnà· de 03 (três) sa:lár;·ios mini111os tl(lS moldes dei ÍP-q.ís)0ção .... 

CLÃUSUL.A SEXTÀ. - CJPA ...:· ~erá ~:ria·:c1a· u1Í1a Írnica Cl..P/\., r:nvolve-nd~· --~«ú~ido· 
;es:--:-de-:t:o~J-as .~llS .. SecretaT.i'as e íll)t:ar:qui íl~; ,··sendo· (]Uf!, llt1'-!Úel é1s'."t1ue.::~·: l'ÍCJU 
ver m0ior 1ndic.e de riscos ou. oc:i:denf:t~s se.rã asseguY'ado .um 111a_-L'.q·r ,;,t1111ero 
ele. representa ri t ~ s. i. 

1 .• 

., ... 
., .·.· 

C Li\ U SUL A SE T 1 M /\ - CAMPANHA D E. E S c:L AR E C J ME N TO - u P f·I C f ·j e ar Ó. n :i(·: · a·b r "i_ g u 
Çil'odQ_r.eal-·izar. umv ampJa c'<1mpan1J;a·de esclarecimento sobre". p·a11el e' a 
·i m p o r t â n e i a d a . C 1 P A , e ·o m · p r o j e <; ã o' d e f. i l 1 n e s , . '.; l a i d r. ~; , e a r te:\ n~ s ~; . : ' r u n f l ~
LO s, etc., v·isvndo i1 consclent'lzi{ç.ão (i'e t:odos. 

CLÁUSUL/\ .. O!T/\VA- - f.ic~,-a-ssequra·d~i·a pnrti.c-ipa(;D.o de· UI (iJ111)' d·ir·:êtor· ·do 
-s f s-P-rir~-ú ;;·--·-r.·e--u;:iT õ e s d ll e I I' /\ . ~ ; , 

'C:LÃUSUL/\ NUNi\ :-- AF'ASlAME_NTO DE SL'RVJÇO E·ACIOENTE-DE llU\B/\LHO'.OU UO[NÇA.
-âo-s--s~rvid~-r ... _ací.de.ntE1clo '.no trabaú·o ou portador de cJocnça-do: ·:;t·r:nb;J'lho,-· 
i n e a p i.1 e i t a cl o d e ex e r e e .r · a f u n ç à o , ci u e · v i n h C\ p r a t ·j e-ando , u u q LI e ú.: n ~)à . sua· 
e iJ p a e i d a d e d e t 1· 0 b a 1 h o d i 111 i nu i cl n .: e ·em e o n d ·i ç é) f~ s d e ex e r e e r · _ · q u a.l quer 
f U n Ç: i.Í O C O 111 p a 1: i V C! l C O 111 . O '. S e LI, 'e S t a d O : fJ S i C O iJ p Ó S _. a O a C i d e ri· t, C , . S e ·r á. . -g él r 'a ri 
tida .a pennnnênc:ia nr.1_, PMC, sem pr;ejuizo de su.J n!111u1H~n1ç(io ~1_r1:te.s ."'-perce · 
bi dv, nãu podendo seu cont'rato sr.r - resc1 nd·i do pel n PMC, · s~Jl·v·o por. i:Ú:or 
do 111t~tuo ent1·e servidor. e PMc', cdm ilssi'sténcia do SlSl'MC e ·coin a '·'in\er_, 
f e r ê n ci a ri .:1 S e e r e t a r ·j i; M u o ·i c-1 p o l : d e S a ÍaJ e . . .. ;, : · "'. - --· 

'.· . 

. -

CLÀUSUL/\ DÉCIMA - A PMC se obr·iga· a dar rrior·idade i:los f·ilhos'cio's- ser 
~i(iOre-$;1-~-·-ra--i'X.1 eJ:ária·de o él 6 nn.os a part-ir de janeir·o ·c1e e.ada :a:n-o 1 

_letivo' e111 todas'.as' Creche:;; Mun-ic'ip1)_is ou.conveni.:1das. -· -
' . ' • ' • ' .• , • . • • ~ . • • • . . • . : ·1 '• . ' • - ' 

. . . ' 

CLAUSULA ü[CIMA PRIMEIRA ~ UNIFORME: s e r. á o b r i u a t t) r i o o u s o d .e u n i for · 
'I • . , . -.-

JneS em serviço sendo o ·mesmo fornecido e/substituido gt'i:ituit.ame.nte rela -
:;.. 

PMC, sempre que necessário. ; "'". 

1 .r: 
~ ' 1 • 

C LÁ U S lJ L /\ D É C 1 MA SEGUI~ D /\ - -A U X i l lo" (UNE l'U\ L a P M C s l~ e o r11pro111 e te . a' .. for n e 

cer au.xTf; o ryrl.era-1 "ãos seu,:,.._:;~s {~~.~1:.?ºs cterú~nd<{rite~>'. -· 

/ /, 1 d/ lf'=--~ ·" ' 
.. -. ' ... ,. 

~k1) I •··. Jlil1:· •. . ...... . §.: .. >: 
, /. .. ·., • •• J I l(,'~ . - ·. < (f>1'' . .. _. ' 

'',.:.· 

: i f/; .-,, 
., .. ·:·. ',. 

.QQi. 



, 
CLÁUSULA !JECIMA TEHCE!Rf\ - FERIAS -fic;i ,asse911rndll ri infor111ilção por 
escr-ito pela PMC, a todos os servidores co111 u antecr.dêncin min1111a ele 
G O ( s e s s e n t il ) d i il s e 111 q u a l ri u e r s ·1 t u a ç ij o n ;3 s p r o ~J r a 111 i\ ç Õ !'. s d e f é r ·; a s . 

C L Í\ U SUL f\ D É ÇJ!~ Q U /\ R T_~ - Que os ser v i cl o n~ s só ter a n d e sr_: 1111 ta rJ as d e 
seu s v e n e i 111 e n to s i m r o r t â n e i a s r e 1 il 1: ·i v i:t s éJ d a 11 o s e a u s .:i d o s a L e r e e i r o s ' 
CJLlundo, co111provadamentc, agiram COOl dolo OU Clll <lcsílcOnlq COlll le9isl~ 
çao estabelrcida. 
_ç_!:_ÁJJ~~-_{\ ___ D I~ ÇJ_!~ /\ __ ._q U J_~_:U~. - PR É M l O - 1: o ti os os se 1· v i cl o r· r_· s r \1 r· [j o j 11 <; p e l n 
passag<:~m dr-! sP.u anivcrsii.1'10, a um pré111·10 no VrJ.lor rl(l r;n,:; por c•::ntr1 rle -sua remuneraçuo. 

C L Á U S U L f\ O r C 1 M f1 S E X T f\ - H E P O S l Ç ÃO S /\ L A !~ 1 f\ L - o s s D 1 á r 1 o ~. p r ü t 1 e él d o s ' 
}:müY/~f-l-s~l-~ü-~·Cl:escido~; de 33% (trinta e t1·es por ce11t.l1) ::i Ll1.u·1a 

J1 ~/d e ~e p os i ç u u s o 1 n r ·j a ·l • 
r / ~ r u r t1 g r a f o · P r i me i r o - 1~ P M C s e e o nqn o 111 e t e u a p 1 ·i e: a r o 11 e r e e n t u a 1 d e 

65% (sessentêl e cinco) di). Receita Mensal em sulZlrios do~ servidores 
11 Ú b 1 i C O S Ili U li i Ç i (J il i S • 

r ará grafo Se y u n d o - f ~ e n a e o r ti a d o , t u 111bé111 , que o r e p ;J s s P. a o SAM /\ L , n Õ o 
r o cJ e r á s e i 11 e 1 u i d o n o r e r e e n t 11 li l ti e 6 5 'Xi d a a r r e e a d 0 (1 ;i o 111 e~ n s a 1 . 

DAS RELAÇÕES SINDIC/\lS 
~-----------·-· 

CLÍ\US~~!~f~_!~~~--~ÉT _ _!__!:1~ ~ CONTIU\-Cl-IEQU['.) - íl PMC r·icv 1il11·l9ad.i fornc 
e e r os e o 11 L r· il - e li e que s d i ser i 111 i .11 il d os d e v iêl o 111 e n te , ·j n e 1 u s i v e e o 111 os r e _e 
e e 11 tu a ·j s r e s p e e t i vos referentes a os p o g iJ 111e11 1: u r;_; r1 tJ os d e se o n tos e te tu il 
dos. ... 

CLAUSULA O~ClMf\ 011.AVA - LIVRE ACESSO - os Jiriger1tes sindicais te 
r a o 1 i v r e o e e s 5o-e~1--tÕrt as as d e pendê 11 cl 0 6 d a P Me e 111 q 11 íl 1 quer IJ orá ri o , 
s e 111 r e s t r i ç o e s , r e s ~ e i t a n d o - s e ,J n o r m v t ·; z a ç ã o i 11 L e r n ;:i • 

e L Í\ U s U L /\ UÉ e IM/\ NO N /\ - M U R /\ L ·- o S I Sr M L ter a u d ·i r e i tu d e 111 ante r in u 
ral fix.01~8Sdel:1encfencius da PMC, com o olijclivo de 111elltur- ·í'n(ormi:lr -,
os ser v i d ores e r r o 111 (1 ver u. s i n cl ·i e íl l i z D ç ~o d o !; 111es111 fl'-i . 

i'._~ÁUSUg_y_!_§._~2_~~11\__-REU\Ç~O DOS FUNCIONÁRJOS - a PMC se co1;1prui:11:te- CI forne 
e r. r me n s u 1111 e n te a · r e 1 a ç ;) o dr. r une i o n á r i n s , ;:i rJ 111 i l ·i cl n :. , d e 111 i t i d os e 
a p o s e n t a d o s , i n d e p e n d e ll t e 111 e n l e d e r e q 11 e r i 111,r~ 11 l o . 

da 
função, 

prazo 
rlano 

. ~--~ 

(~ :?!§"') 



... --
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CLÂUSUL/\ VIGÉSIMA SEGUNDA - HOMOLD.GAÇÃO -·as lto1;10·1ouaçÕes rle toda e 
q u a l q u e r r e s e i s a o c o n t r a t u a l t r a b a l h i s t a , s e l' ã o f e i t a s b i l rJ t e r a 1111 e n · 
te entre a PMC e SISPMC, com a pariicipaç~o do servidor, sob pena de 
nulidade. 

CLÃUSULA VIGfSIMA TERCEIRA - COMISSÃO PARITARIA - fica aprovada a cr! 
-ação·du Com·lssao Paritaria~ eleita '.em assemblêia gervl da catego1·ici , 
a s e r i me d i a t a 111 e 11 t e r e g u 1 time n t a d a o· t r a v ~ s d e D e e r e t o - L e i p e ·1 o E x e e u t J_ 
vo Municipal. 
PARAGRAFO ÜNICO -A r~ferida Comis~~o ter5 acesso aos diversos scto 
res ligildos a area financE11ra dil PMC, tendo como fu11çao o acampamento 
da receita municipal rara o estab~lecimento de ~nd1ces de reajustes' 
mensais da categoria. 

CLÃUSULA VIG~SIMA QU~RTA - MULTAS ~o n~o cu1npri111enLo de ~uaisquer 
d a s cTãUSU1 à s f i x a d a s 1-; e s te i n s t r u 111 e n t o a e n r r e t a r i1 n r.1 m u 1 t a li e l O% 
{dez) do salário minimo por cada servidor envolv·i<.Jo, a fa.vor da pa.!:_ 
te prejudicada_.sendo que H mesma náo será r.ompulsÓria. 

e L Á U S U L f\ V I G É .s 1 M A Q U I N T A ·· F i e a º e o r d a d o q u e a P M e f íl r D. o d e s c o n t o 
d e l % ( U Ili ) p \j r C e n t O d O V(' 11 e; i 111 e n t O lJ r LI t O i11 e ri S ti l d e C u d D S P. r V i cl O r a S S D 

e i a d o , me d i a n t e p r é v i a a u t o r i z a ç ã º· ~ il p (Jr t i r d o r e e e li i m e 11 t o d o s v e n 
e i 111 e n L o s d e s e t e rn b r o / 9 1 • 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores descontados dos Jssociados ser~o cre 
ditados em conta prÓpr·ia do SISPMC no !3/\NESfES - Col.1tiniJ - Agência .... ·· 
Central·- conta 119 50-01465~·0, até o 5c;i d·ia litil do 111~s suliseriuente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado a tudos os servidores pL1ulicos mu 
nicipai·s, independ~nt.e do cargo ou função que ocu'p,1111, a g<n·t1ntia de 
q u e n ão h a v e r á q u a i · q u <? r t i p o d e r e t, a l i a ç ã o p o r p il r t e cl a 1, M C a o s f i l i a 
dos do SISPMC. ' 

CLÁUSULA VIG~SIMA SEXlA - CONTRIBUIÇÃO ASSJSlENCIAL - a PMC s~ tompr~ 
mete a descontar do vencimento bruto mensal de todos os servidores ' 
associu.c.Jos ou nilo, no mês de agosto/91, o percentual de~ 3% (três)para 
auxilio de custeio de atividades exercidas nest;:i ocL1siâo pelo SI'SPMC. 
O v a l o r a r r e e il d a d o d e v e r á s e r r e c o ·1 11 i d o , n o 111 Zi x i 111 o i1 l: é o G g d i a · ú t ; 1 
do mês subsequente, acomp~nhado da relaç~o de todos os servidores. 

_ç L Í\ U s U ~J_g_t_s ~fA _ s É "U..'i~- - F i e n a s s e 9 u r a d n u p ;J r i:-i r d cJ v ·i y (. n e i a d o 
presente acordo, um canal aberto e .permilnente para revi s,10 e acrêsci 
111 o _ d e e ~\~ s u 1 a e n t r e e• S I ~; P M C • ~ D P M e , d e s d e q u e <. -~ l · IJ ~ r ~ em a s s e m 
bleia gR ·al da catego1·ia. ~ ~ 

---1\w:' llc; 1 / ' . =-

)~tkf) - ; 
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CLflll'SULA VlGÉS.lM/\ 011/\V/\ ··A Co1wis~:fio Po.rit~rii:1 r·icêt 1·e:;p(1nsvvel fJura 
71v -;--,· í-~-;-, ··- -.Fi 1~Lo·-11;··· 1·-~i"b'i1;·,-.;·1 d e e o n t íl s , se é p o s :d V e 1 i.1 d (J i. ilY" e P. '.",ti) hás i 

e u ou s i 111; 1 o r e a P M C se e o rn pro 111 e te a v ·i a b ·i 1 i z i.\Y' , e rn e rJ s o p os i t i v o , a 
distribuir;ão ele cestu básica ou outro beneficio a todos os ser 
vi dores. 

CLÃUSULA VIG~SIMA NONA - A P M C s e e o 111 p r o 111 e t e t1 e (1 n e e 1 t1 r , a .P a r t ,i r d o 
presente acordo, todos os avisos previus em curso . 

e L Á u s u L A T r~ I G É s l M /\ - E S T !\ B I L I D /\ D E - f i e a g a r u n t i d v , a L o d o s o s 5 e 1 .. v i d o 
r e s pUblic o s -~,-\jílic i p a i s , n e s t a b ·i 1 i d a d e p o r u 111 p e r i o d o d e 9 O d i a s , o u 
seja , º t é l q d e d e 7. e 111 b r o d e 1 9 9 1 . 

CLÍ\USUL/\ TH!GÉSIMf\ PHIMElRA - O SISPMC se compromete u ret·irur do THT 
-c;-~·r. cl-ido ~I ~--- riT;~5-r(I i"õ"c·;:;ret:i V o d a e a l; e ~I o ri u ' ·j n L <:~ r p os t () ('Ili ,) g () s to cl e 
l 9 9 l . 

!.:J-j\~ s u L ~J__!~l _ _§_f~~-!-~lj~-~ [ G_l~ N_2!~: - V 1 G Ê N e Ir\ D A o /\ Tr1 [) /\ s E - a V ·j ~e n e i ll - d o 
p r e ') e n t. e ·j n s t r u 111 e n t o d ,) r - ~ e - a a p a r t ·i r cJ r~ l 2 d e a D o s t o d e-~ 1 9 9 1 , a t é 
a as s ·j nu t LI r a d o p r Ü x i 111 n a e o r d o , r e a f i 1· 111 íl n cl u , e 111 q u a l quer l 1 i pó te se , a 
d i) t G b iJ s >:! e 111 ·1 ·o d I~ Ili ll i 1) d(! e a d f.1 r'.I n. o . 

As s 1111 , e s t a n cl o il partes d e v ·i d a 111 e n te o j li s ta d rJ s , u s s i n a m o p r e 
s Q n l e e m t r ê s v ·j a s d e ·j g LI a l t e o r e f o r 111 a , cl e a e o r cl o e o 111 o a r t i g o 6 l 4 
d é\ C L T , par a r 1~ g i s t r o e a 1· q ui v 0 me n to .na D e l e g a e i rJ. !~E g ·i o na 1 d o T r aba 
·1 h () . 

e o 1 ;) t i n a - [ s , 1 5 d e il ~J o ~; t o d r~ 1 9 ~ ·1 . 

L J[ CJLATlN/\-ES. 
Mlli'llCIPAL 

DILO !31NDA -/,. 
~~ ~"7 p ' ./) < -~"--. V-::.... _,.J/ ,/ 

PREF E J ·1 U;/\;r~ N):c~P.~L ··Í;·E COLA l l N/\- E.S. 
EXMº. SR. /\DILSON VILAÇA OE F~El!AS 

R E P R E S E N T /\ N l ~ l U J>\ _ P M ~ .N /\ . N E G O C I A Ç A O 

PHETE l TIJfU\~· Y,~~;i\V~°"COLAT 1 NA-ES. 
CXM'1 • SR'1 • f-.l.IZ/\RyTÍIÁIA}~~ ONINJ' 
HEPRESENTA 1,"I E ~) 'PMG ~~l 1IE OC l/\ÇÀO 

I (///1. t ,'. 
s J l'-l D l e A T o D o ~ l~ ~ < ;J:ff ~ ~~ p ú B L ~ e o s M u M 1. e 1 p /\ I s 

SERG }IN f SG/\RL) 
e ~M 1 s s i~o ~~ N E e o e 11\ Ç Ã o o~ s s J s r Me 

> 

D !:. C O L !\ T l N f\ .. ~- S • 

.... 

\ . 

.· 
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SINDICATO nossi:Rv1oonEs_9 t.-- S9.-S MUNICIP/\ls ui: coLf\TlM/\-LS. 

SR. IS/\ ~A l }. O~ TO L Lf!__'·--),_fi.lWv ~ 
ME M B R o D • e ~o D E Nt G'D·C.l8 • A u D o s 1 s p Me 

s IN D I e /\ - D ( s s E R V I D o R [ s p ú B L 1 e os M,U N l e I p /\ l s D E e o LI\ T l NA - E s 
SR. CARLOS l\URÉL~O lNH/\LL.ES . 
M EM ~ o D A ' e·º M I s~s Ã o E . NJ. G o e l _A,,Ç ~o D /\ s l s p M e 

A c,e._,,c /(,,~O , · ·{ /'f/lt ttztc:.\_ · 
SJfl~IC DOSSER !DORES PUBLICOS MUNICIP/\15 DE COL/\TIN/\-ES. 
~ JOí INO /\NDREATTA 
rRE{JIDE TE DO SISPMC. 

• 1 
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FÔLHA N. 0 ..J./.. .... -. 
ESTADO DO ESl'IRITO SANTO 

''il·. ... ,,. 

Prefeitura munlclpul da Colutlnu 
GABINETE 00 PREFEITC 
DILO BINOA 
R111 M•lwl~ Jmr, go • 1111. 121-11100 "ª'"'' m • m . um 211005 1r11c 

DAT A ....... ~.T/ _Q_?.-er-'_<j:L_ 
t\UBRICA_ _____ ~-

CLAUSULAS ·ACORDADAS ENTRE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
~~. COLATINA E A COMISSÃO DE REPRESTANTES DOS SERVIDORES PÜBLICOS 

·•' ·-

, . 

- 3% Confederativa, anual 

2 - 1% Mensal dos filiados, com autorização 

3 - Cancelamento dos 400 avisos 

4 - Instauração da Comissão Partidária para acompnnhnmento da Rece·i 

Municipal, visando futuros reajustes 

5 - Comprometimento em atingir os 65% da RQceita com pngomento dn fo 

lha 

6 - Índice de 33% a partir de agosto 
~ 

7 - Que o repasse ao SAMAL nao seja ·lnclu·ldo nos G~i% 

8 - Estabil~dade por 90 dias 

9 - Garantia de que nio h~veri press~o ou retaliaç~o contra quemse 

filiar ao Sindicato 

10 - A Comissão p a r i t â r i a f i c·a r e s p o n s á v e ·1 p o r a a v a 1 i a r , j u n t o a o 

Tribunal de Contas, se é possivel adotar cesta básica ou similar 

11 - O S1ndicato 

dissidio 

a retirílda do julgamento 

, 
)l . 

0 0 TRAUAUlO TUDO VENCE'' 

do 
.... 
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FOLHA N.º .. f)... ........ ___ _ 
r.STi\DO DO FSMRrrO SANTO DAT A. ______ çg_T._ f..Q] _______ ft2_ __ _,__ 
P''[!feitau-IID lllliwmilüpol de lollllUlllirm 
GABINF:TE 00 PREFEITO 

BUBBICA~ ' ..____ .. ~~ . 
.......... '"""''"'""''"~ 

DILO BINDA 
U111 tilclrla SOQCS. 9D - 1111- lZ2-$000 l!nulals W 1 1:12 • toluUaa • U 

;:L;;:E;.:;:I...;.;N_2~J..;.. ;;..3.;;.2 o.;;...t., ..;D~E;.;..·· _l;;..4.....;D_E_· _D_r_: z_ .• l_~l·_li_)1_m_L_' F_. __ 1 () (~ 9 • 

Extende oo bonefÍcioD da Lel nP J.~lG, d~ 02 
de março de 1 989 aos 50rvldar~u du Pode~ Le 
glslntivo Municipal de ColntlnDi 

Faço saber quo a Câmara Hun 1c ipa l d~ Cola ti , 
na, do Estado do Espirito Santo, aprovou e Eu &ancio~~ a seguinte Lei: , 
Artigo lg - Os beneficias conatantes da Lei n2 3.416, de 02 de mar~o de ;l .939 

que ''Di&p~e sobre a institulç;o do Vale Transporte para servldorau 
municipais", 
latina. 

são extensivos aos servidores da C~m.n.ra Hunidp.:d d~ C~ . 

Artigo 22 - Ao ~ondiç~es e as regras para os servidores munlclpu!s do Laglslatl 
. - ' . -

vo, obtQ~emn o 1alo Traniporto, ;ao as meomae da Lei nº J.416, ~e 02 
du março de 1 989 que di~~lplinou o benefÍc1o. 

Artigo Jfl - Esta Lei entra em vigor na data de aua publicaç~o, revogados am ;dis 
posições em contrário. 

Prefeitura 
Registra-se~ Publique-ae e Cumpra-ser 

Municipat'de Colatina, em 14 de dezembro do 

Registrada no GabinQte do Prefeito Municipal 
de Colo tino, e~ .14. .. _de dezembro-dê l 989. 

1 
( __ ··. (\__J_ t;;:lli(J!:_( (=,:;~/~,Ú~u.'u.,. 

N.º .... ú'?..o/..n.Y ... Jsl-- 1,11·r" o~:....,_, : 
- -·· ·~ ... •• • - 1 • -

(.,'ulu/.i;1,1, .r!.!. rf;__ ./! f ... .. •j,f1 J:•J3 c.r 
-~\· ~~/º,.,.. . ··-·· ..... ··-···-·······-};;r;(,&~-,~·(--~ .................. : 

--r•r,.... •:--a.•-:.........--.""',._._,._..,._._ ... 

110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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LEGISLAÇÃO - 1018.-. '"" .. 
LEI N. 7.418 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1985 

Institui o Vale-Transporte, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

·FEDERAL 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l.º Fica instituído o Vale-Transporte, que o empregador, pessoa física 
ou jurídica poderá antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas 
de deslocamento residência-trabalho e vice-versa, mediante celebração de conven
ção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma que vier a ser 
regulamentada pelo Poder Executivo, nos contratos individuais de trabalho. 

§ 1.º Equiparam-se ao trabalhador referido no "caput" deste artigo, para 
os benefícios desta Lei, os servidores públicos da Administração Federal Direta 
ou Indireta. 

§ 2.º A concessão do Vale-Transporte cessará caso a convenção coletiva 
ou o acordo coletivo de trabalho não sejam renovados ou prorrogados. 

Art. 2.º O Vale-Transporte destina-se à sua utilização no sistema de 
transporte coletivo público, urbano, intermunicipal ou interestadual com caracte
rísticas semelhantes ::ir. urbano, operado diretamente pelo Poder Público ou 
mediante delegação, em linhas regulares e com tarifas fixadas pela autoridade 
competente, excluídos os serviços seletivos e os especiais. 

Art. 3.'' O Vale-Transporte, concedido nas condições e limites definidos 
nesta Lei, no que se refere à contribuição do empregador: 

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer 
:· ·-·~ws; 

b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; · 

c) não se configura como rendimento fributável do trabalhador. 

Art. 4.0 Sem prejuízo da dedução como despesa operacional, a pessoa 
jurídica poderá deduzir, do Imposto sobre a Renda devido, valor equivalente à 
aplicação da alíquota cabível do Imposto sobre a Renda sobre o valor das 
despesas comprovadamente realizadas, no período-base, na concessão do Vale
Transporte. na forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

Parágrafo único. A dedução a que se refere este artigo, em conjunto 
com as de que tratam as Leis ns. 6.297 (1), de 15 de dezembro de 1975. e 
6.321 (2), de !+ de abril de 1976, não poden1 reduzir o imposto devido ..:m 
mais de ioc;:, (dez por cento), observado o que dispõe o § 3.0

, do artigo !.". 
do Decreto-Lei n. 1.704 (3), de 23 de outubro de 1979, podendo o ev.::1m1:il 
excesso ser aproYeit:i<lc por 2 (dois) exercícios subseqüentes. 

Arr. 5 ." \ concessão do benefício ora instituído implica a aqu!Slçao pelo 
empregador dos Vsles-Transporte necessários aos deslocamentos do trabalhador 

(1) Leg. Fed .. 19i5. pág. 780; (2) 1976, pág. 301; (3) 1979, pág. 823. 
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no percurso residência-trabalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor 
se adequar. . 

Parágrafo único. O empregador participará dos gastos de deslocamento 
do trabalhador com a ajuda de custo equivalenre à parcela que exceder a 6% 
(seis por cento) de seu salário básico. 

Art. 6.º A empresa operadora do sistema de transporte coletivo público 
fica obrigada a emitir e a comercializar o Vale-Transporte, ao preço da tarifa 
vigente, colocando-o à disposição dos empregadores em geral. e assumindo os 
custos dessa obrigação, sem repassá-los para a tarifa dos serviços. · 

§ 1.º A emissão e a comercialização do Vale-Transporte poderão também 
ser efetuadas pelo órgão de gerência ou pelo poder concedente, quando este 
tiver a competência legal para emissão de passes. · 

§ 2.º Fica facultado à empresa operadora delegar a emissão e a comer
cialização do Vale-Transporte, bem como consorciar-se em central de vendas, 
para efeito de cumprimento do disposto nesta Lei. 

§ 3.º Para fins de cálculo 
tarifa integral do deslocamento 
previstos na legislação local. 

do valor do Vale-1)·i;irnmçirt.~ •. sepí _adotada a 
do trabalhador, sem descontos, mesmo ·que 

Art. 7.º O poder concedente fixará as sanções a serem aplicadas à 
empresa operadora que comercializar o vale diretamente ou através de delegação,· 
no caso de falta ou insuficiência de estoque de Val~s-Transporte necessários ao 
atendimento da demanda e ao funcionamento do sistema; · 

Art. 8.º Ficam resguardados os direitos adq~iridos do trabalhador, se 
superiores aos instituídos nesta Lei; vedada a cumulação de vantagens: 

. Art. 9.º Asseguram-se os benefícios desta Lei ao empregador que propor-
c10nar, por meios próprios ou contratados, em veículos adequados ao transporte 
coletivo, o deslocamento integral de seus trabalhadores. 

_ ~n. 10.. Os Vales-Transporte an.te,ri.ores perdem sua validade decorriês ~ (3, 
.;O (tnma) dias da data de rea1uste tanfano. · · OJ ~ r 

:e ,l> :e 
Art. 11. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de (B5 j )> 

(quarenta e cinco) dias. . )> l~ z 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na dara de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

José Sarney - Presidente d;:i Repüblic:i. 
. Àf fo11so Camargo. 

DECRETO N. 92.135 - DE l3 DE DEZEMBRO DE 1985 

. tf t 
G! 

. r\ 
. Ikn.?va as. conces~ões outorgadas às en[idades que menciona parn explora-

r~:~ serviço de radiodifusão sonora em onda m~clia, nas cidades e Unidades da 
Feucrnç·ão que indica. · 
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CÃMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PÁLAc'IO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

' . 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que est~:. subscrevem REQUEREM 
' "tl' .,.., a v • .c.xa.,, após ouvida a douta decisão do Pleruh-io desta 

augusta Casa de Leis, de confonnidade com o Artigo 131, P,! 

rágra;f'o 2Ei,. da R,esolth.çi.o N2 OJ/84, . de. 05/12/84, (~egimento 

Interno), a dispensa. dos interstícios regiment'ai~: :para 'uni 
~J~ --

ca discussão, o Projeto de Resolução _______ ..._. ____ ._.. ________________ .._...._.....,.,_ 

N!? 00 3/9 2 , ori'WldO do Mesa Diretora __ _.... ______________ _.. _________ __ 
em que, "ESTENDE o :BENEFÍCIO DO v_UE-TR.ANSPORTE AOS SERVI-

DORES DO PODER LEGISLATIVO 11
• 

de 

zm. 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A.COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FI 

NAL, reunida para apreciar o Projeto de Resolução nº 003/92, g_ue 

"ESTENDE AOS SERVIDORES DO PODER-LEGISLATIVO O BENEFÍCIO DO VALE- ' 
!~/ ,,.·.. ·- ··- •• ·..... -

.. 

TRANSPORTE" 1 de a~toria da Mesa Di;r-e.tora .da Casa, obedecend.o o g_ue 

estabelecem os Ariigos 43 e 69 do Regimento Inter.no da Casa . enten-
' .. 

de g_ue o referido~de 
~ 

Resolução encontra amparo no Artigo lº da Lei 

Federal nº 7 .418', '.de 16 de Dezembro d.e· 1 ···9g5 ; g_ue "INSTITUI O VALE-. . . ~ 

TRANSPORTE E DA OUTRAS PROVID:E:NCIAff"; "que di.i: "Fie?- instituído o 

Vale-Transporte, g_ue o empregador, pessoa física ou jurídica poderá 

antecipar ao trabalhador para utilização efetiva em despesas de des 

locam.ento residência-trabalho e vice-versa, mediante celebração de 

cenvenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho e, na forma 

g_ue vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo; nos contratos in 

dividuais de trabalho"; no Artigo lº da Lei nº 3.416, de 21 de Março 

de 1 989, g_ue "DISP'õE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO VALE-TRANSPORTE PA.i.Tt.A. 

OS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO 1ru:NICIPAL", que diz: "0 Vale-Trans.~ ----~> 

porte instituído pela Lei Federal nº 7. 418 _, de 16 de Dezembro de · · .. 

1 985, fica estendido aos servidores públicos municipais, na forma e 

condições estipuladas em Lei" e no Parágrafo único desse mesmo Arti-

go: "0 Poder Legislativo, por ato próprio, pode estender o benefício 

previsto nesta Lei aos seus servidores". Tendo em vista o exposto, 

somos pela aprovação do Projeto de Resolução em tela 1 solicitando 

aos nobres edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões 

1 992 

i:J.ZtlOA-~ ' ' 
/ 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PARECER 

A COMISSÃO PEfilJIANENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TOM.ADA DE 

CONTAS; reunida para apreciar o Projeto de Resolução nº 003/92, 

que "ESTENDE AOS SERVIDORES.DO PODER LEGISLATIVO O BENEF:ÍCIO DO 
. ·, ' '"\ :.·.. ·-· . - ... ·. . ' 

VALE-TRANSPORTEn1 de autor-ia ,d.:à _Mes.a ,lli.reto:çft. da Casa, obedecendo' 

o que estabelecem.:'ás ':firt:i.:go's>-'4:3\',e -70 do ·~gimen~o Interno da Casa, 

entende que o referfà.Ó .~Projeto de' Resoiução 'etÍcontra amparo na Lei 

Federal nº 7.~'418, d6 16/12/85 e n-a_Lei 3.416, d~ 21/03/89 1 confor~ 
me as preciosas consiCl.eraÇões ':feitas pelá Cómidsão Permanente de 

Legislação, Justiça e Redação Final. Tendo em vista o exposto e·con 
1-

side ·rando a importância desse benefício para os servidores desta' 

Casa que se encontram dentro das exigências estabelecidas; somos ' 

pela aprovação do Projeto de/:Résolução em tela 1 solicitando aos no 

bres edis que acompai'lhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões 

Em, 06 de Abril de 1 992 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-S142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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